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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARWSPOLIS 

LEI No. 1258 

DE 17 DE MARÇO DE 2021 

Ratifica protocolo de intenções firmado entre 

Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir 
vacinas para combate à pandemia do coronavírus; 

medicamentos, insumos e equipamentos na área da 
saúde. 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Municipal e em conformidade com o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e eu SANCIONO 
seguinte Lei. 

lArt. 1°. Fica ratificado, nos termos da Lei Federal no 11.107/2005 e seu 
Decreto Federal Regulamentador no. 6.017/2007, o protocolo de intenções 
irmado entre municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, 

isando precipuamente a aquisição de vacinas para combate à Pandemia do 
Coronavírus, além de outras finalidades de interesse público relativas à 
quisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde. 

irt. 20. O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em 
contrato de consórcio público. 

rt. 3°. O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito 
público, com natureza autárquica. 

rt. 4°. Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins 
e cumprimento do Art. 80  da Lei Federal no. 11.107/2005, podendo ser 
uplementadas em caso de necessidade. 

Prefeitura Municipal de Carmdpolis - Praça 16 de Outubro, 135- Fone (79)3277-1210 

CNPJ 13.108.535/0001-22 - e-mail: catmopolis@cafmopolis-se.com.br  



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

rt. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

rt. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 

abinete da Prefeita do Município de Carrnápolis/SE, 17 de março 
de 2021. 

Esmeralda Mara Silva Cruz 
Prefeita do Municipal 
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LEI No. 1258 
DE 17 DE MARÇO DE 2021 

Ratifica protocolo de intenções firmado entre 
Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir 
vacinas para combate à pandemia do coronavirus; 
medicamentos, insumos e equipamentos na área da 
saúde. 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMDPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, no 
so de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
unIcipal e em conformidade com o Art. 30, Inciso I da Constituição Federai, 

az saber que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e eu SANCIONO 
seguinte Lei. 

rt. 1°. Fica ratificado, nos termos da Lei Federal no 11.107/2005 e seu 
ecreto Federai Regulamentador no. 6.017/2007, o protocolo de intenções 

irmado entre municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, 
isando precipuamente a aquisição de vacinas para combate à Pandemia do 
oronavírus, além de outras finalidades de interesse público relativas à 
quisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde. 

rt. 2°. O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em 
ontrato de consórcio público. 

rt. 30. O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de d reito 
úblico, com natureza autárquica. 

rt. 40. Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins 
e cumprimento do Art. 80  da Lei Federal no. 11.107/2005, podendo ser 
uplementadas em caso de necessidade. 

~Moro Municipal de Camtpalé - Pngp, SUS ~aro, 539- Fone 1790277- 5210 

CADV r3,108535,000-22 emett carmqoaligryn r,  

Gestor: Reis - Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°: 135, Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 715691A2B9AB82DC030006 



Quarta-feira 

lide Março de 2021 
Pag.: 3 	Edição N° 174 

PREFEITURA MUN. DE CARMOPOLIS 
otmacs ono,1/41 7.0 
MUNICÍPIO 

GABINETE DA PREFEITA 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

rt. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

rt. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 

abinete da Prefeita do Município de Cartnímolis/SE, 17 de março 
e 2021. 

- - 
Esmeralda Mara Silva Cruz 

Prefeita do Municipal 
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